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AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0049386/2025-37

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Sul, no uso de suas atribuições, com
base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao
requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO AMBIENTAL em conformidade
com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO
DE INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL
PELO PROCESSO

Corte ou aproveitamento de
árvores isoladas nativas vivas 2100.01.0049386/2025-37 NAR de Poços de Caldas

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: CONCESSIONARIA RODOVIAS DO SUL DE MINAS SPE S.A. CPF/CNPJ: 48.127.008/0001-
40

Endereço:  RUA JANDYRA BERALDO TEIXEIRA, 40 Bairro: FATIMA II

Município:  Andradas UF: MG CEP:  37.553-575

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome:  CONCESSIONARIA RODOVIAS DO SUL DE MINAS SPE S.A. CPF/CNPJ: 48.127.008/0001-
40

Endereço:  RUA JANDYRA BERALDO TEIXEIRA, 40 Bairro: FATIMA II

Município:  Andradas UF: MG CEP: 37.553-575

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Rodovia CMG-146 km 645+200m Área Total (ha): 0,005

Registro: Contrato de Concessão nº 4/2023 Município/UF: Andradas/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): Dispensado conforme § 2º, Art 25 da Lei
Estadual Nº 20.922 de 16/10/2013.

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA
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Tipo de Intervenção Quantidade Un

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas 8 un.

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Manutenção de rodovia (recomposição de talude) ******** 0,005

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Mata Atlântica 0,005
Área antropizada
(pastagem e espécies
ruderais)

Não se aplica 0,005

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha

Cecropia
pachystachya
Vernonanthura
polyanthes,
Maclura
tinctoria e
Sapium
glandulosum.

0,5519 m³

Madeira

Cecropia
pachystachya
Vernonanthura
polyanthes,
Maclura
tinctoria e
Sapium
glandulosum.

1,6976 m³

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

 Bruno Soares Furlan - MASP: 1.314.255-9

Data da Vistoria: 20/05/2025

9. VALIDADE            

Data de Emissão:20/05/2025

 

Validade: 3 (três) anos

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.
Planta: 129012523

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA
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Tipo de intervenção Datum Fuso
Coordenada Planta (UTM)

X Y

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas
vivas

Sirgas
2000 23K 339249.81 m

E
7560681.20

m S

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS 
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Os principais impactos diretos sobre a biodiversidade, a serem causados para a implantação do empreendimento na
área requerida correspondem aos seguintes:

Meio Físico:

Alteração da qualidade do solo:

- As movimentações de terra e a supressão da cobertura vegetal poderão gerar alterações nas características
superficiais do solo, além de processos erosivos. Ressalta-se que esse impacto será temporário e ocorrerá no período
de implantação da obra, sendo que não serão realizadas intervenções de grande magnitude para a implantação do
empreendimento.

- Gestão eficiente dos resíduos sólidos da obra orientada pela Resolução CONAMA 307/2002, a qual estabelece
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, envolvendo também os resíduos
domésticos, torna mínima a possibilidade de ocorrência deste impacto.

- Instalação de coletores dos resíduos, priorizando a reciclagem como destinação final.

- Deverão ser utilizados banheiros químicos para contenção e descarte de efluentes sanitários dos trabalhadores
responsáveis pela instalação do empreendimento.

- As atividades de manutenção, abastecimento e lavagem de maquinários e veículos que porventura sejam
realizadas no canteiro de obras devem ocorrer em locais apropriados, evitando possíveis contaminações do solo
especialmente por combustíveis, óleos e graxas, de forma acidental ou por simples negligência.

Alteração das características dos recursos hídricos:

- É imprescindível a adoção de medidas para evitar e/ou reduzir o carreamento de solo para o corpo hídrico, o que
inclui ações de controle de processos erosivos.

Alteração da qualidade do ar:

- Durante as obras e conforme a necessidade, as vias de acesso, canteiro de obras e superfícies passíveis de emissões
fugitivas de poeira deverão ser umidificadas com aspersões periódicas.

- Os caminhões que transportarem terra, rochas e outros materiais pulverulentos deverão ter sua carga coberta,
prevenindo o lançamento de partículas e poeira.

- Deve ser providenciada ainda a manutenção preventiva de máquinas e equipamentos.

Meio Biótico

- O corte das árvores pode acarretar em uma perca de variação genética e dificultar a dispersão destas espécies em
áreas regeneradas ou que necessitem de regeneração. Para mitigar o impacto se deve realizar a colheita de sementes
das árvores que se encontram em época de frutificação a serem suprimidas e entregar para o viveiro do IEF na
cidade de Machado/MG;

- O corte das árvores pode acarretar em destruição de ninhos e/ou abrigos de fauna. Para mitigar o impacto se deve
realizar o corte dos indivíduos após inspeção detalhada, e caso seja encontrado algum tipo de abrigo ou ninho,
realizar o corte da árvore apenas no período de descanso reprodutivo da espécie.

Meio Socioeconômico

- Incômodos à população local - as vias de acesso utilizadas, bem como as proximidades do canteiro devem
permanecer sinalizadas e a concessionária deverá tomar medidas para evitar obstrução das vias. As atividades
construtivas devem ser planejadas de modo que não ultrapassem o horário pré-estabelecido, sendo desenvolvidas
principalmente no período diurno. Os moradores deverão ser avisados dos cronogramas da obra.

- Usos conflitantes dos recursos naturais - é imprescindível a adoção de atividades de educação ambiental com os
trabalhadores, em temáticas como o uso racional da água e de ações objetivando reduzir o desperdício de recursos
naturais. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no canteiro de obras também é um importante
propulsor da sensibilização ambiental, principalmente no que tange à corresponsabilidade na preservação dos
recursos naturais.

- Aumento de acidentes e interferências à saúde do trabalhador e população do entorno - os funcionários serão
instruídos quanto ao uso dos EPIs adequados, sendo fiscalizados neste sentido. Deve ser providenciada a sinalização
do canteiro e das vias de acesso, zelando pela segurança na circulação de pedestres e veículos.

12. OBSERVAÇÃO
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Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1
Durante a instalação do empreendimento deve-se identificar possíveis fontes
poluidoras difusas e pontuais, acompanhar as atividades de movimentação de
terra, movimentação de máquinas e veículos e execução de obras civis.

No momento de
implantação do projeto.

2
Somente realizar o corte dos indivíduos após inspeção detalhada, e caso seja
encontrado algum tipo de abrigo ou ninho, realizar o corte da árvore apenas no
período de descanso reprodutivo da espécie;

Durante a implantação
do projeto.

3 Deve-se dar utilização nobre para todo material lenhoso retirado, se assim
couber.

Durante a implantação
do projeto.

4

Vias de acesso utilizadas, bem como as proximidades do canteiro devem
permanecer sinalizadas e o empreendedor deverá tomar medidas para evitar
obstrução das vias. As atividades construtivas devem ser planejadas de modo
que não ultrapassem o horário pré-estabelecido, e os moradores deverão ser
avisados dos cronogramas da obra.

Durante a implantação
do projeto.

5
Realizar a colheita de sementes das árvores que se encontram em época de
frutificação a serem suprimidas e entregar para o viveiro do IEF na cidade de
Machado/MG;

Antes do corte das
árvores requeridas.

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para Intervenção
Ambiental.

 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licença s ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de que
a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de multa e
implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de outras
cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Carvalho de Figueiredo , Supervisor(a), em 20/05/2026, às
13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 140225282 e o código
CRC BC3DBF85.
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